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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis/MG. 

 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2025 

                     PROCESSO LICITATÓRIO N.º 139/2025 

 

 

A empresa EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 03.272.031/0001-90, com sede a localidade Ponte de Ferro, Bairro Ponte de Ferro, 

Paraisópolis – MG, por intermédio de seu representante legal, o Sr. WESLEY CARLOS 

AFONSO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.478.452-4 SSP/SP 

e do CPF nº 042.441.816-95, tempestivamente, vem, com fulcro no artigo 165, Inciso I, 

Letra “c”, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e na seção 8 do edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2025, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

 

contra a decisão desse digno Pregoeiro que classificou as propostas finais da 

empresas MICHAEL ROBERTO DE FARIA ME, inscrita no CNPJ n.º 32.078.089/0001-03 e 

JOAO PAULO BARBOSA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ n.º 

10.566.136/0001-17,  visto que as mesmas apresentaram preços inexequíveis para 

fornecimento do item 01 – areia lavada classificada, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 038/2025, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões fáticas, 

técnicas e jurídicas a seguir delineadas, requerendo ao final a revisão integral da 

decisão ora recorrida.  
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I - TEMPESTIVIDADE 

 

A presente é tempestiva, uma vez que ao final da sessão pública de abertura de 

Propostas e de Documentos de Habilitação do Processo Licitatório em comento, o dd. 

Pregoeira concedeu prazo de 03 dias úteis para interposição de recurso administrativo 

conforme dispõe o inciso I do art. 165 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou seja, até o dia 

05/08/2025, portanto sendo esta apresentada até a data limite. 

 

 

II – DO RESUMO DOS FATOS, DO RECURSO E DAS RAZÕES 

 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional 

susografado, a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das 

exigências editalícias. 

 

Ocorre que durante a sessão pública, após intensa disputa, os lances finais das 

empresas classificadas em primeiro e segundo lugar respectivamente, apresentaram 

valores manifestadamentre inexequíveis, com valores muito abaixo dos praticados no 

mercado, como pode ser observado no documento “Ranking do Processo”, 

disponibilizado na plataforma “ Portal de Compras Públicas”, abaixo transcrito: 

 

RANKING DO PROCESSO 

 
0001 - Areia lavada e classificada. | Valor de Referência: R$ 151,83 

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006 

MICHAEL ROBERTO DE FARIA 32.078.089/0001-03 R$ 31,47 3.000 Não se aplica Não se aplica ME Sim 

JOAO PAULO BARBOSA 
MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO 

10.566.136/0001-17 R$ 31,48 3.000 ARCC ARENORTE ME Sim 

EXTRACAO DE AREIA SAO SEBASTIAO 
LTDA 

03.272.031/0001-90 R$ 50,00 3.000 MARCA PRÓPRIA Marca Própria ME Sim 

FABIANO BITTENCOURT DOS SANTOS 17.242.477/0001-86 R$ 110,00 3.000 LAVADA E 
CLASSIFICADA 

NOSSA 
SENHORA DE 
FÁTIMA 

ME Sim 

TAINA ELOISE DOS SANTOS OLIVEIRA 35.644.851/0001-51 R$ 120,00 3.000 MANTIQUEIRA MANTIQUEIRA ME Sim 

GABRIELA MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA 

04.184.646/0001-27 R$ 232,00 3.000 P.SAPUCAI P.SAPUCAI EPP/SS Sim 
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Em rápida análise, se nota a discrepancia dos preços das empresas classificadaas 

em primeiro e segundo lugar, em relação aos preços dos demais concorrentes e ao valor 

de referência obtido pelo município. O VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA – R$ 31,47, 

EQUIVALE A APENAS 20,72% DO VALOR DE REFERÊNCIA – R$ 151,83. 

 

A lei  nº 14.133/2021 aborda a questão da inexequibilidade, especialmente o 

artigo 56, que trata da possibilidade de desclassificação por preço irreal, que é o 

presente caso. Em uma rápida pesquisa dos preços registrados em licitações  junto a 

Prefeituras da região, poderá identificar que os preços ofertados são inexequíveis. 

 

 
 

9.1Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.1.1. contiver vícios insanáveis; 

9.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

9.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
9.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
9.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

 

 

Neste caso em tela, as provas ou indícios das suspeitas estão anexados no próprio 

processo licitatório, desde a fase interna como valores estimados até a fase externa 

com propostas iniciais e lances finais apresentadas pelo demais concorrentes. 
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O vínculo ao edital está dentre dos princípios da Lei 14.133/2021, expresso em seu art. 

5º, abaixo transcrito: 

Art. 5º - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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III-DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-se que seja julgado provido o presente recurso, com efeito

para que, reconhecendo-se as ilegalidades dos atos cometidos durante a sessão

pública, como de rigor, PEDIR A DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS da empresa
MICHAEL ROBERTO DE FARIA ME e da empresa JOAO PAULO BARBOSA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO, vistos as mesmas estarem manifestadamente INEXEQUÍVEIS, a luz da
legislação vigente e da manifestação do TCU: TCU - Acórdão 230/2000 - Plenário-

"8.5.5 os preços acordados devem ser equivalentes àqueles praticados no mercado.

em cumprimento ao Art. 43, inciso IV, da Lei de Licitações.

REQUEIRO, ainda, com base na legislação vigente, que se realizem diligências junto a
empresa vencedora e a empresa classificada em 2º lugar para o item 01 - areia lavada

classificada, para aferir a exequibilidade das propostas apresentadas, para que as
referidas empresas provem com planilhas, Notas Fiscais e demais documentos

comprobatórios que julguem necessário apresentar, a fim de comprovar a

exequibilidade e a legalidade de suas propostas.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que esse DD. Pregoeiro atenda o

pleiteado pelo requerente e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este

subir, devidamente informando, à autoridade superior, em conformidade com a
legislação vigente.

Nestes Termos

P. Deferimento

Paraisópolis/MG, 05 de agosto 2025.

Wesley Carlos Afonso
RG n° 29.478.452-4 SSP/SP

Administrador

Digitalizado com CamScanner


